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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requer informações da Secretaria Municipal
de  Saúde,  referentes  à  situação  estrutural,
operacional  e  de  recursos  humanos  da
Unidade de Saúde da Família do bairro Parque
Cuiabá.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base no que dispõe o artigo 2º, §3º, c/c, artigo 162, §3º, inciso VI do Regimento Interno desta Casa,
requeiro ao Senhor Prefeito Municipal,  que encaminhe a esta Casa de Leis, dentro do prazo de 15
(quinze)  dias,  conforme prevê o artigo 64 da Lei  Orgânica Municipal,  informações da Secretaria
Municipal de Saúde, referentes à situação estrutural,  operacional e de recursos humanos da
Unidade de Saúde da Família do bairro Parque Cuiabá, especialmente: 

Há previsão de realização de reforma ou melhorias na infraestrutura da unidade?
Existe cronograma e previsão orçamentária para execução dessas intervenções?
Há previsão para aquisição e reposição de kits odontológicos para possibilitar a ampliação no
número de atendimentos? Em qual prazo?
Há previsão de disponibilização de veículo para apoio às visitas domiciliares realizadas pela equipe
da unidade?
Existe planejamento para aquisição dos seguintes equipamentos: Maca para coleta de CCO; 
Sonar; e Foco clínico?
Há previsão de ampliação do quadro de pessoal, especialmente com a lotação de Técnico de
Enfermagem para o período da tarde, a fim de garantir a continuidade e a qualidade do atendimento
à população?

  
JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento tem por objetivo promover o acompanhamento e a fiscalização das condições
de funcionamento da Unidade de Saúde da Família do bairro Parque Cuiabá, que desempenha papel
essencial na atenção primária e no atendimento direto à população da região. 
Tais informações são fundamentais para subsidiar a atuação fiscalizatória desta Casa Legislativa e para
que sejam adotadas as providências necessárias à melhoria das condições de trabalho dos profissionais
e à ampliação e qualificação dos serviços prestados à população. 
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Pelos motivos expostos, submetemos à apreciação da Presidência desta Casa o encaminhamento do
presente requerimento. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 15 de janeiro de 2026.

 
 
 

Michelly Alencar (Câmara Digital) - UNIÃO BRASIL
 

 Vereador(a)
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